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Lei nº. 3.665, de 24 de dezembro de 2013. 

"Concede revisão/aumento aos 

servidores públicos municipais 

da Câmara de Vereadores e dá 

outras providências". 

 

  EMANUEL HASSEN DE JESUS, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 

do Rio grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 

Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica concedido aos funcionários públicos municipais da Câmara de 

Vereadores, reajuste salarial de 7% (sete por cento), sendo 3,7883%, de reposição das perdas 

inflacionárias medidas pela variação média do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor 

Amplo) medido de 04/2013 a 12/2013 e 3,2117% de aumento real. 

Art. 2º Face ao reajuste/aumento concedido aos servidores da Câmara, 

ficam alteradas as tabelas de vencimentos contidas nos arts. 18 e 21 da Lei nº 3.502, de 07 de 

fevereiro de 2013. 

Art. 3º As despesas decorrentes da presente Lei, correrão por conta das 

seguintes rubricas: 

3.1.90.11.00.00.00 - Venc. e vantagens fixas pessoal civil. 

3.1.90.13.00.00.00 - Obrigações patronais. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus 

efeitos a partir de 1º de janeiro de 2014. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 24 de 

dezembro de 2013. 

                                                                                                           

                                                                                                   Emanuel Hassen de Jesus

                                     Prefeito Municipal. 

Registre-se e Publique-se: 

 

Cláudio Roberto dos Santos  

Secretário Municipal da Administração  

e Recursos Humanos 
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DO QUADRO DE CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES GRATIFICADAS 
 
 
 
 

Denominação Vencimento 

CC FG 

Diretor Geral da Câmara R$ 4.286,07 R$ 2.143,04 

Chefe de Gabinete da Presidência R$ 3.499,55 R$ 1.749,78 

Assessor Jurídico R$ 3.499,55 R$ 1.749,78 

Assessor de Gabinete do Diretor Geral R$ 2.496,42 R$ 1.248,21 

Assessor de Imprensa R$ 2.496,42 R$ 1.248,21 

Assessor de Bancadas  R$ 2.496,42     R$ 1.248,21 

 

  

 

 

DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 
 
 

Padrão 
Classes em R$ 

A B C D 

1 R$ 1.010,85 R$ 1.033,56 R$ 1.069,89 R$ 1.101,69 

2 R$ 1.149,13 R$ 1.212,71 R$ 1.271,76 R$ 1.339,89 

3 R$ 1.521,57 R$ 1.657,83 R$ 1.771,37 R$ 1.907,63 

4 R$ 1.907,63 R$ 2.043,89 R$ 2.157,44 R$ 2.270,99 

5 R$ 2.302,79 R$ 2.429,96 R$ 2.552,59 R$ 2.679,77 

6 R$ 2.440,98 R$ 2.575,76 R$ 2.705,75 R$ 2.840,56 

 


